
 
 

 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES 

 

 

Processo nº 2019/4714 

PE nº 014/2020 

 

 

ESCLARECIMENTO 5 

 

 Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela empresa UNENTEL SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA, em 23/03/2020, prestamos os seguintes esclarecimentos:  

 

RESPOSTA 1: Será aceito o fornecimento de equipamentos que atendam a todos os itens do edital, 

incluindo os itens que fazem menção expressa ao número de portas e suas especificações técnicas 

como, por exemplo, os itens 1.1, 1.2 e 1.3. 

RESPOSTA 2:  A 1ª resposta responde esta pergunta. 

 

RESPOSTA 3:  Será solicitada a publicação de uma errata referente ao item questionado. 

 
RESPOSTA 4: Deverão ser fornecidos cabos DAC conforme previsto no edital. 

 
RESPOSTA 5: Não procede. Os requisitos técnicos do item refletem, por aproximação, limites 

mínimos de performance que são recorrentes dentre licitações governamentais que envolvem o tipo 

de objeto a ser licitado.  

RESPOSTA 6: Será levado em consideração o item 1.11. 

 

RESPOSTA 7: São as mesmas interfaces. 

 

RESPOSTA 8: As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios do 

edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre as demais 

filas de saída. 

RESPOSTA 9: Deverá ser seguido o requisito exposto no item 3.10. 

 



RESPOSTA 10:  Deverá ser seguido o requisito exposto no item 4.6. 

 

RESPOSTA 11: Deve ser seguido as condições estabelecidas em edital. 

 

RESPOSTA 12: Devem ser obedecidos estritamente os critérios estabelecidos no edital, qual seja, o 

equipamento deve possuir matriz de comutação de pelo menos 210Gbps;   

RESPOSTA 13:  O modo de comuntação suportado deve coincidir com o do edital, ou seja, "store 

and forward". 

RESPOSTA 14: As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios 

do edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre as demais 

filas de saída. 

RESPOSTA 15:  Devem ser obedecidos estritamente os critérios estabelecidos no edital, qual seja, o 

equipamento deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 30 portas 10/100/1000Base-T 

simultaneamente com apenas uma fonte de alimentação;  

RESPOSTA 16: O modo de comuntação suportado deve coincidir com o do edital, ou seja, "store 

and forward". 

RESPOSTA 17: As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios 

do edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre as demais 

filas de saída. 

RESPOSTA 18: Uma correção foi solicitada para corrigir os subitens conflitantes. 

 

 

Diante do exposto, estamos aguardando orientações do setor técnico responsável quanto a manter 

todas as disposições do instrumento convocatório e seus anexos acerca do certame em epígrafe. 

 

 

Maceió, 25 de março de 2020. 

 

Original devidamente assinado 

 

Joceline Costa Duarte Damasceno 

 DCA/TJ-AL 

Pregoeiro 



25/03/2020 Zimbra

https://webmail.tjal.jus.br/h/printmessage?id=67527&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/3

De : Christiano Rossini Martins Costa
<christianocosta@tjal.jus.br>

Assunto : Re: RES: Esclarecimentos
Para : licitacao@tjal.jus.br

Cc : marianamadeira@tjal.jus.br

Zimbra licitacao@tjal.jus.br

Re: RES: Esclarecimentos

Qua, 25 de Mar de 2020 07:36
2 anexos

Prezados,

seguem as respostas.

1º - Será aceito o fornecimento de equipamentos que atendam a todos os itens do edital,
incluindo os itens que fazem menção expressa ao número de portas e suas especificações
técnicas como, por exemplo, os itens 1.1, 1.2 e 1.3.
2º - A 1ª resposta responde esta pergunta.
3º - Será solicitada a publicação de um errata referente ao item questionado.
4º - Deverã ser fornecidos cabos DAC conforme presvisto no edital.
5º - Não procede. Os requisitos técnicos do item refletem, por aproximação, limites
mínimos de performance que são recorrentes dentre licitações governamentais que
envolvem o tipo de objeto a ser licitado. 
6º - Será levado em consideração o item 1.11.
7º - São as mesmas interfaces.
8º - As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios do
edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre
as demais filas de saída.
9º - Deverá ser seguido o requisito exposto no item 3.10
10º - Deverá ser seguido o requisito exposto no item 4.6
11º - Deve ser seguido as condições estabelecidas em edital.
12º - Devem ser obedecidos estritamente os critérios estabelecidos no edital, qual seja, o
equipamento deve possuir matriz de comutação de pelo menos 210Gbps;  
13ª - O modo de comuntação suportado deve coincidir com o do edital, ou seja, "store
and forward".
14º - As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios do
edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre
as demais filas de saída.
15ª - Devem ser obedecidos estritamente os critérios estabelecidos no edital, qual seja, o
equipamento deve fornecer 30W por porta (PoE+) para pelo menos 30 portas
10/100/1000Base-T simultaneamente com apenas uma fonte de alimentação; 
16ª - O modo de comuntação suportado deve coincidir com o do edital, ou seja, "store
and forward".
17ª - As filas de saídas implementadas pelo equipamento devem obedecer aos critérios do
edital:  fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de banda entre
as demais filas de saída.
18ª - Uma correção foi solicitada para corrigir os subitens conflitantes.

Atenciosamente,



25/03/2020 Zimbra

https://webmail.tjal.jus.br/h/printmessage?id=67527&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/3

--
Christiano Rossini M. Costa 
Analista Judiciário - Apoio Esp. - Especialidade Análise de Sistemas 
Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação - DIATI
(82) 4009-3407

De: marianamadeira@tjal.jus.br
Para: "Christiano Rossini Martins Costa" <christianocosta@tjal.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de março de 2020 12:31:26
Assunto: Fwd: RES: Esclarecimentos

Att,

Mariana Madeira Araújo
Analista de Sistemas
Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(82) 4009-3407/3413

De: licitacao@tjal.jus.br
Para: "marianamadeira" <marianamadeira@tjal.jus.br>, "chistiano"
<chistiano@portalestrategica.com.br>, "José Baptista" <baptista@tjal.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de março de 2020 12:16:57
Assunto: Fwd: RES: Esclarecimentos

Prezados, bom dia.
Segue pedido de esclarecimento referente ao pregão 014/2020(switch), para resposta dos
questionamento.
Att, 
Joceline Costa Duarte Damasceno
Pregoeira

De: "clever silveira" <clever.silveira@unentel.com.br>
Para: licitacao@tjal.jus.br
Cc: "pregao tj al" <pregao.tj.al@gmail.com>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de março de 2020 9:26:35
Assunto: RES: Esclarecimentos

 

Prezados,
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Com a finalidade de participar do pregão 014/2020, solicito os seguintes esclarecimentos
em anexo.

 

Atenciosamente,

 

 

-- 
Departamento Central de Aquisições
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Fone: (82) 4009-3277 / 4009-3962
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